
-S PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
U MATO GROSSO 

= DEC TO NQ o4~ DE 2.,~ DE DEZ M8RO DE 1. 979 = 
... ÔBRE ABERTUR 

O E C R E T lo\ 

, 
OE CREDITO BUPL MENTAR • 

WIL~AR PER~S D FHRIA ", Pr•f iitu Municipal 

d• Barra do G rças , Estado d• Mato Grosso• 

no uso d• sua atribuiçÕas cem bas• no art 

4C da L•i Municipal ng 604 d• 23/ll/78(b), 

, 
Artu l~ - Fica ab•rto o Cr•dita upl•m•n-• 

tliU' no v lar . d IE$ l•9 . 8DO,OD ( 

na~os ao reforço das dotaçõ a 
uaran;a •Nova Mi~Oitoc•ntos Cruz•iro ),d•sti

Orçam•ntaria qu• s• s•gu•m: 

08.42. 188. 2072. 3.l.l. l - s ~c. ou~ . ULT.JIV.ENS . lC GR u 
08. 42. 188. 1031 . 4. 1.2. 0 - S C. EDUC. CULT.DIV. ENS . l C GRAU 

096 

101 
•s.aoo,oo 
33. 000 , 00 

ocs 49. 800,00 

Arte 2C • Par 
, 

cob rtura do Credita a que• 

s rafar• o artigo ant•rior , s•ria u ades r•curso , prov•ni•nta do Conv8nio PRO

UIHCIPIO com lil Sscr ta11ia da Educiilçio • Cultura da Mato Grosso, no valor d• 

~ 49 . 800, 00 ( ~uar•nta • Nava Mil Oitocanto Cruz•ircs) , conforma proc•aso nc 

33159/79. 

, 
Artu 3w - Esta D•crato •ntrara •m vigor n1 

data d• u pu licação r•vagadas aa disposiçÕ•s em contrsrio . 

GABINETE D PREFEITO 
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Barra do Gíirçaa, o2cP d• Jez mbro de l.979 

t \ \ "{.>. ~".. 
wilmar~ Jà' d• f erias 

Pr•fgito Municipal 
G"IY\ - zi-tz.- t<1 

--


